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Assunto IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 189/2019
De Barão - Barão Seguros <barao@baraoseguros.com.br>
Para Editais - PM Erechim <editais@erechim.rs.gov.br>
Data 2020-01-16 14:40

DAS  RAZÕES;  

O OBJETO do Edital diz ;

"A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação de seguros para os veículos da frota municipal,
através de diversas Secretarias e recursos próprios, conforme descrito e especificado neste Edital e demais Anexos."

A relação anexa ao Edital e posteriormente divulgada na Retificação do Edital 189/2019 está confusa sendo que é necessário
especificar com maior clareza  quais lotes e itens são válidos para o certame. Visto que na relação anexa aparecem lotes de RCO
outros de Seguro totais , e só RCF Sem as devidas coberturas exigidas como também planilhas REPETIDAS.  

Nas planilha de coberturas de RCO  a mesma FAZ referência a Exigibilidade ao  Seguro tipo RCO –
Responsabilidade Civil Ônibus – Cadastro DAER/RECEFITUR  .

Esse tipo de seguro é exclusivo para ônibus e micro-ônibus que circulam fora do perímetro urbano
da Cidade de Erechim .

Não consta no Edital a utilização dos veículos as quais são de extrema importância para melhor
precificação dos riscos.

É solicitado Coberturas que NÃO SÃO EXIGIDAS pelo Órgão conforme discriminado
abaixo, bem como os valores atuais exigidos pelo DAER/RECEFITUR são outros maiores.

Cobertura DM Transp – DM Passageiros.............................................R$ 564.282,00 Cobertura DC Transp – DC
Passageiros..............................................R$ 564.282,00 Cobertura DM não Transp – DM 3° não
transport.................................R$ 300.000,00 Cobertura Morte Acidental – por passageiro.........................................R$
47.023,50 Cobertura Inv. Per. Acidente – por passageiro......................................R$ 47.023,50 Cobertura Desp. Med.
Hospit. - por passageiro....................................R$ 11.285,64 Cobertura Morte Acid. – Cond – Morte
Cob/Cond................................R$ 47.023,50 Cobertura Inv. Per. Acid. Cond – Inv. Cond/Cobr...................................R$
47.023,50 Cobertura Desp. Med. Hosp. Cond – DMH Cond/Cobr........................R$ 11.285,64 

As Coberturas Exigidas pelo DAER/ Recefitur são as Seguintes: (valores atualizados)

DC/DM                        R$ 586.068,00 Passageiros

APP Morte                   R$ 48.839,00

APP Invalidez  Perm.  R$ 48.839,00

DMH                            R$ 11.721,36

Não havendo necessidade de coberturas em duplicidade para cobradores e condutores e é desnecessário a Cobertura
de Danos Causados a 3º  não transportados SE essa cobertura já está inclusa no seguro RCF normal dos veículos!

DO PEDIDO.

Solicitamos adequarem as Coberturas e os Valores atualizados bem como os Exigidos pelo DAER bem com especificar de forma
clara os itens e lotes suas cobertura e utilização dos veículos.
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Cordialmente

José Ary Barão
51 99982 3061 51 3031 6060

osbarao

barao@baraoseguros.com.br
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